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Portaria n.o 776/2000

de 16 de Setembro

Pela Portaria n.o 508/94, de 7 de Julho, foi conces-
sionada à Associação Desportiva de Caçadores das Que-
bradas uma zona de caça associativa situada nos muni-
cípios de Azambuja e Rio Maior, com uma área de
1475,4710 ha, válida até 15 de Julho de 2000, tendo,
por força do Acórdão do Tribunal Constitucional
n.o 866/96, de 18 de Dezembro, pela Portaria n.o 1078/97,
de 27 Outubro, a sua área sido reduzida para
1338,5153 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais e o
Conselho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um
período de 10 anos, a concessão da zona de caça
associativa das Quebradas (processo n.o 1031-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Alcoentre, município da Azambuja, com a área
de 675,22 ha, e na freguesia de Arrouquelas, muni-
cípio de Rio Maior, com uma área de 592,8673 ha,
ficando a zona de caça com uma área total de
1268,0873 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 508/94,
de 7 de Julho.

3.o É revogada a Portaria n.o 480/2000, de 24 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 777/2000

de 16 de Setembro

Pela Portaria n.o 423/94, de 29 de Junho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca de Algodres
uma zona de caça associativa situada nas freguesias
de Algodres e Almendra, respectivamente dos muni-
cípios de Figueira de Castelo Rodrigo e Vila Nova
de Foz Côa, e não unicamente na freguesia de Algo-
dres, como, por lapso, foi referido na dita portaria,
com uma área de 2495 ha, válida até 15 de Julho
de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, no n.o 1 do artigo 79.o
e no artigo 143.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de
Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal de Figueira
de Castelo Rodrigo e o Conselho Nacional da Caça
e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Algodres (processo n.o 1571-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Almendra,
município de Vila Nova de Foz Côa, com a área de
16 ha, e na freguesia de Algodres, município de Figueira
de Castelo Rodrigo, com a área de 2479 ha, o que perfaz
uma área total de 2495 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 423/94,
de 29 de Junho.

3.o É revogada a Portaria n.o 377/2000, de 26 de Junho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Decreto Regulamentar n.o 13/2000

de 16 de Setembro

O Decreto Regulamentar n.o 28/97, de 21 de Julho,
estabeleceu o estatuto das carreiras de pessoal espe-
cíficas da área funcional de arqueologia, tendo entrado
em vigor no mesmo mês de Julho.

Nas suas disposições finais e transitórias, mais con-
cretamente no seu artigo 8.o, prevê o referido diploma
legal que, durante um período de três anos a partir
da entrada em vigor do mesmo, o ingresso nas carreiras
de arqueólogo, de assistente de arqueólogo, de dese-
nhador de arqueologia e de operário de arqueologia
possa ser alargado a outros indivíduos desde que habi-
litados com licenciatura, mestrado ou doutoramento em
áreas de formação não incluídas no n.o 5 do artigo 5.o,
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e prática profissional comprovada no domínio da
arqueologia com a duração mínima de três anos, para
a carreira de arqueólogo, a indivíduos que possuam o
9.o ano de escolaridade e experiência profissional com-
provada com a duração mínima de três anos, para as
carreiras de assistente de arqueólogo, e de desenhador
de arqueologia, e, finalmente, a indivíduos com esco-
laridade obrigatória e experiência profissional compro-
vada com o mínimo de três anos, para a carreira de
operário de arqueologia.

A disposição transitória em causa não pôde, no
entanto, até esta data ter aplicação, uma vez que
está ainda em curso o processo de descongelamento
das vagas dos quadros de pessoal do Instituto Por-
tuguês de Arqueologia e dos seus serviços depen-
dentes. É que, embora o referido descongelamento
se preveja para breve, será sempre necessário pro-
ceder de seguida à realização dos concursos externos
tendentes ao preenchimento daquelas vagas, o que,
face ao prazo de vigência de três anos da norma em
referência, se demonstra manifestamente impossível
de cumprir se se pretender, ao encontro da filosofia
inicialmente prevista no diploma em causa, dar a pos-
sibilidade aos indivíduos acima referidos de serem
opositores aos concursos.

Nesta conformidade, torna-se necessário proceder à
alteração do prazo previsto no artigo 8.o do Decreto
Regulamentar n.o 28/97, de 21 de Julho, prorrogando-o
por mais dois anos.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o

117/97, de 14 de Maio, e da alínea c) do artigo 199.o

da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O prazo de três anos previsto no artigo 8.o do Decreto
Regulamentar n.o 28/97, de 21 de Julho, é prorrogado
por mais dois anos.

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de
Julho de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — José Estêvão Cangarato Sasportes.

Promulgado em 23 de Agosto de 2000.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 1 de Setembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

BANCO DE PORTUGAL

Aviso do Banco de Portugal n.o 5/2000
Ao abrigo do disposto no artigo 17.o da sua Lei Orgâ-

nica, o Banco de Portugal estabelece o seguinte rela-
tivamente à remuneração dos depósitos referidos nas
alíneas b), c), d) e e) do n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 430/91, de 2 de Novembro, de montante inferior
a 10 000 000$:

1.o Quando a taxa de juro dos depósitos referidos
nas alíneas b), c), d) e e) do n.o 1 do artigo 1.o do
Decreto-Lei n.o 430/91, de 2 de Novembro, não for fixa,
a sua variação deve estar relacionada com a evolução
de variáveis económicas ou financeiras relevantes.

2.o A relacionação mencionada no número anterior
deve referir-se sempre a uma mesma variável durante
todo o período do depósito, não podendo existir cláu-
sulas que anulem por qualquer forma essa ligação, sem
prejuízo da faculdade de serem estabelecidos limites
máximos e mínimos à taxa em causa.

3.o O montante a entregar ao depositante no ven-
cimento do depósito não pode, em quaisquer circuns-
tâncias, ser inferior ao montante depositado.

4.o As instituições de crédito poderão deixar de satis-
fazer as condições acima referidas quanto à remune-
ração dos depósitos, se o depositante manifestar a sua
concordância, através de declaração separada e exclusiva
para o efeito.

Lisboa, 8 de Setembro de 2000. — O Governador,
Vítor Constâncio.


